
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 05 DE AGOSTO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O 
 

(Parte Integrante ao BG nº 147, de 05 AGO 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 
(Sem Alteração) 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1261, de 04 AGO 2005 
 

EMENTA: Estende  prazo  para início de medidas restritivas, estabelece rotinas provisórias para o encaminhamento de  
          pacientes para os  serviços  credenciados  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE,  institui  novo  formulário  de  
          encaminhamento, revoga Portaria e dá outras providências. 

 

O Comandante Geral, em face da competência legal que lhe é atribuída pelos incisos I e VI do artigo 101, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado e mandado aplicar pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral nº 1.208, de 1º AGO 2005 (publicada no Boletim Geral nº 144, de 
02 AGO 2005), que suspende temporariamente os encaminhamentos de usuários (titulares e dependentes) do Sistema de Saúde da PMPE, 
para atendimentos nas clínicas e hospitais credenciados pelo CASIS/PMPE, bem como o que ficou acordado sobre a necessidade de se 
ampliar o prazo para o início das medidas restritivas, previsto no inciso I da mencionada Portaria;  

 

Considerando que as “Normas para a realização de Exames e Procedimentos Externos ao Sistema de Saúde da Corporação”, 
estabelecidas pela Portaria do Comando Geral nº 1.815, de 24 DEZ 2003 (publicada no SUNOR nº 001, de 08 JAN 2004), bem como o 
formulário para a realização de exames externos, instituído pela mesma Portaria, não se prestam a regular, diante da presente situação 
emergencial, as rotinas operacionais para a realização de tais encaminhamentos; e 

 

Considerando, finalmente, a necessidade urgente de definir as atribuições de todos os agentes públicos (militares estaduais, 
servidores públicos, contratados e outros), que atuam no âmbito do Sistema de Saúde da PMPE, no que diz respeito aos encaminhamentos 
de pacientes para as clínicas e hospitais credenciados, a partir de 08 de agosto do corrente (2005);   
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R E S O L V E: 
 

I. Fica prorrogado para 15 de agosto do corrente (2005) o prazo inicial, previsto no inciso I da Portaria do Comando Geral nº 
1.208, de 1º AGO 2005 (publicada no BG nº 144, de 02 AGO 2005), para a vigência das medidas restritivas de encaminhamento de 
usuários (titulares e dependentes) do Sistema de Saúde da PMPE para as clínicas e hospitais credenciados do CASIS/PMPE; 

 

II. Fica instituído, conforme modelo constante do Anexo Único desta Portaria, o novo formulário de encaminhamento de 
usuários (titulares e dependentes) do Sistema de Saúde da PMPE, para os serviços credenciados pelo CASIS/PMPE, denominado “Laudo 
Médico para Serviço de Saúde Credenciado”, o qual passa a ser o único documento válido para tal encaminhamento, ficando sem efeito, a 
partir de 08 de agosto de 2005, o formulário instituído pela Portaria do Comando Geral nº 1.815, de 24 DEZ 2003 (publicada no SUNOR 
nº 001, de 08 JAN 2004); 

 

III. É de exclusiva responsabilidade dos Médicos requisitantes dos encaminhamentos para a rede credenciada, a partir dos 
atendimentos nos Ambulatórios, nos Serviços de Pronto Atendimento (SPA Adulto e SPA Infantil) ou nos Hospitais Geral e Infantil da 
PMPE, o correto preenchimento do formulário ora instituído, com a observância dos requisitos estabelecidos no inciso I da Portaria do 
Comando Geral nº 1.208, de 1º AGO 2005 (publicada no BG nº 144, de 02 AGO 2005), que autorizam, em caráter excepcional, tais 
encaminhamentos, devendo tais profissionais assinalarem, conforme indicado nos campos próprios: que o procedimento não é 
disponibilizado pelo Sistema de Saúde da PMPE; se  há risco de morte para o paciente; se o paciente se encontra internado num dos 
hospitais do Sistema de Saúde da PMPE, e se, conforme o caso, o exame requisitado é necessário para uma avaliação pós-cirúrgica; ou se 
o paciente já se acha em tratamento quimioterápico, radioterápico, fisioterápico ou especial (conforme relação específica, elaborada pelos 
profissionais de saúde que acompanham tais pacientes, levantada pelo CMH/PMPE, até o dia 15 de agosto de 2005); 

 
IV. Ao Médico requisitante compete, ainda, assinalar o código e a descrição do procedimento (conforme especificações 

existentes no Sistema de Saúde da PMPE), além de detalhar os dados clínicos e o diagnóstico, sendo indispensável, também, que preencha 
seu nome por extenso, informe o número de seu CPF e de seu CRM, bem como que date e assine ao final da descrição; 

 
V. Compete ao Oficial de Dia do CASIS conferir todos os dados cadastrais do paciente a ser encaminhado para a rede 

credenciada e, quando este mesmo paciente se tratar de dependente, deverá, também, conferir os dados cadastrais do titular ou responsável 
(militar estadual ou servidor público civil), assinalando, nos campos próprios, o número do documento de identificação, do prontuário no 
Sistema de Saúde da PMPE, endereço atualizado, posto, graduação ou nível, e OME onde se achar lotado, nos casos dos titulares que 
ainda estejam em atividade;  

          
VI. Compete ao Médico Auditor, designado pela Diretoria de Saúde da PMPE, vistar os formulários de encaminhamento, tão 

logo tenham sido conferidos os dados cadastrais, pelo Oficial de Dia do CASIS, e definidos os requisitos clínicos, por parte do Médico 
requisitante, devendo o visto, preferencialmente, ocorrer antes do encaminhamento e, quando isto não for possível, no primeiro expediente 
útil daquele profissional, tudo visando as ações de acompanhamento, controle e estatística; 

   
VII. Compete, ainda, ao Médico Auditor, responsável pelo setor controlador dos encaminhamentos de pacientes para os 

serviços credenciados do Sistema de Saúde da PMPE, elaborar relações específicas das instituições médicas credenciadas; estabelecer 
códigos e definições detalhadas dos procedimentos médicos contratados e manter sempre atualizada a tabela de preços de todos os 
procedimentos reconhecidos nos termos contratuais, disponibilizando, pessoalmente ou através de seus auxiliares, tais informações sempre 
que forem requisitadas, pelos Médicos e pelos Oficiais do CASIS, por ocasião do preenchimento dos formulários de encaminhamento; 

 
VIII.  Compete ao Chefe do CMH/PMPE, ou aos Oficiais por ele formalmente designados, sempre que presente na OME, e 

após análise do formulário de encaminhamento apresentado, autorizar  a realização do procedimento na instituição da rede credenciada, 
devendo, para tanto, apor, no campo próprio, a data, o nº de seu CPF, carimbar e assinar; na ausência DO Chefe do CMH/PMPE, ou de 
qualquer um de seus prepostos, o formulário deverá ser vistado pelo Supervisor Médico e, na ausência deste último, em situações 
excepcionais, pelo próprio Médico requisitante;  

    
IX.  Compete ao Chefe do CASIS/PMPE, ou aos Oficiais por ele formalmente designados, sempre que presente na OME, e 

após detida análise do formulário de encaminhamento apresentado, conferir todo o procedimento administrativo, até então realizado, 
devendo, para tanto, apor, no campo próprio, a data, o nº de seu CPF, carimbar e assinar; na sua ausência, ou de qualquer um de seus 
prepostos, o formulário deverá ser vistado pelo Oficial de Dia do CASIS/PMPE; 

 
X.   No âmbito das OME do Interior do Estado, as atribuições referentes ao Médico requisitante e aos Oficiais do 

CASIS/PMPE e do CMH/PMPE, previstas nos incisos precedentes, deverão ser cometidas aos Oficiais formalmente designados como 
Gestores de Contas Médicas, os quais se encarregarão, também, de enviar, via fax, para o Médico Auditor, lotado no setor de controle de 
exames externos da Diretoria de Saúde, cópias dos formulários preenchidos, por ocasião dos encaminhamentos realizados para as 
instituições credenciadas, localizadas nas suas área de jurisdição de sua OME; 

 
XI.  Compete ao titular ou responsável pelo paciente apor sua assinatura no “Termo de Ciência”, garantindo, caso não seja ele 

próprio o encaminhado para a rede credenciada, o ressarcimento das despesas realizadas para a Caixa de Saúde da PMPE. 
 
XII. A inobservância de qualquer procedimento administrativo especificado nesta Portaria, por parte de qualquer agente 

público aqui indicado (militar estadual, servidor público, contratado ou outro), implicará na sua responsabilização, após o devido processo 
legal, e na aplicação de sanções administrativas, cíveis e criminais, conforme o caso. 

 
XIII.  Os casos omissos serão solucionados pelo Comandante Geral, ouvidos o Diretor de Saúde e os Chefes do CMH/PMPE e 

CASIS/PMPE;  
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XIV.  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 15 de agosto de 2005, revogando-se as disposições em contrário, 
particularmente a Portaria do Comando Geral nº 1.815, de 24 DEZ 2003 (publicada no SUNOR nº 001, de 08 JAN 2004). 

 

ANEXO ÚNICO  
FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES (TITULARES E DEPENDENTES) DO SISTEMA DE SAÚDE DA 

PMPE PARA A REDE CREDENCIADA 
(FRENTE) 

 
             SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
           POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
                        SISTEMA DE SAÚDE 

LAUDO MÉDICO PARA 
SERVIÇO DE SAÚDE 
CREDENCIADO 

Nº DE ORDEM/ANO 
 
_______/____ 
 
      Titular         Dependente 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR / RESPONSÁVEL 

1. Nome: 
 
2. Prontuário: 3. Posto/Grad./Nível 4. OME: 5. CPF: 
                   -   
6. Endereço (Rua, Av. etc.): 
 

7. Número/Apto 
 

8. Fone: 
 

9. Bairro: 10. Cidade: 11.UF 12. CEP: 
        -    

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

13. Nome: 
 
14. Sexo: 15. Prontuário: 16. RG/órgão 17.Idade 18. CPF: 
    Masc     Fem.                    -   

DADOS DA SOLICITAÇÃO 

19. Cód. do 
Procedimento 
 

20. Nome do Procedimento: 
 

21. Motivo da solicitação: 
       
  Procedimento não  
  disponível no Sistema de  
  Saúde/PMPE 

         
        Paciente com risco de  
        morte 

 
     Paciente internado no 
     CMH/PMPE 

 
       Paciente em tratamento  
       quimioterápico, radioterápico,  
       fisioterápico e outros especiais. 

JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO 

22. Dados clínicos: 
 
 
 
23. Diagnóstico: 24. CID: 
  
  
  
25. CPF do Médico: 26. Nome do Médico: 
         -    
27. Data do laudo: 
 
____/____/____ 

28. CRM do Médico: 
 

29. Assinatura do Médico: 
 
 
 

VISTO DO AUDITOR MÉDICO 

30. Data: 
 
____/____/____ 
 

31. Assinatura/carimbo 
 

ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  147    04 



05 DE AGOSTO DE 2005        
_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ANEXO ÚNICO  
FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES (TITULARES E DEPENDENTES) DO SISTEMA DE SAÚDE DA 

PMPE PARA A REDE CREDENCIADA 
(VERSO) 

SERVIÇO CREDENCIADO 

32. Instituição prestadora do serviço credenciado: 
 

33. CNPJ: 

                
34. Endereço/Telefone: 
 

37. Assinatura e carimbo: 36. CPF/Autorizador: 

CMH 

35. Data: 

         -   
 

40. Assinatura e carimbo: 39. CPF/Conferente: 

CASIS 

38. Data: 

         -   

 

41. Período de validade: 
                                       _____/_____/______       a        _____/______/______ 
 
 
ATENÇÃO:  a) Não atender se os dados estiverem incompletos; 
                    b) Exigir a apresentação da Carteira de Saúde e Documento de Identificação.  
 

 
42.  
MEDICAMENTOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS 
 

43.  
QUANTIDADE 
 

44.  
VALOR (R$) 
 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

TOTAIS   

TERMO DE CIÊNCIA 

45. Declaro estar ciente que as despesas supra com o procedimento objeto deste laudo, em 
    meu favor ou de meu dependente, conforme o caso, serão ressarcidas para a Caixa de 
    Saúde da PMPE, nos termos da legislação em vigor. 
 
Data:  ____/____/____                        Assinatura: __________________________________________________________________ 
                                                                                                                         TITULAR/RESPONSÁVEL 
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4ª P A R T E 

 
IV - Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
 
 
C O N F E R E: 
 
 

 
 
 


